
Serviço de Notas e Registros do Único Ofício de Junqueiro/AL

Interino: Guilherme do Nascimento Porto
Substituta: Maria Aparecida do Nascimento Alves
Substituto: Marcos Silveira Porto JúniorÚnicoOfído

Junqueiro[AL

PROTOCOLO GERAL N° 20.231, LIVRO 1·H: em 01/0212019, Certifico e dou fé que, AVERBEI na matricula de nO10.137, do livro
02, Nos termos do instrumento particular de Autorização para Cancelamento da Propriedade Fiduciária - Financiamento de Crédito
Imobiliário do Banco do Brasil S.A - BB, instituição financeira sob a forma de sociedade de economia mista, regendo-se pelo Estatuto
viqente na data da presente contratação, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 01, Bloco G, lote A, em Brasília/DF CNPJ/MF nO
00.000.000/0001-91, representada na forma de seu estatuto, na qualidade de credora fiduciária nos termos da Lei nO9.514, de
20/11/1997, procede-se a averbação da CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA, relativa ao imóvel objeto desta
matricula, descrito no R.2, em favor do BANCO DO BRASIL, referente ao contrato nO266.204.240, que tem como MUTUÁRIO·
JOSE LUIZ DA SILVA FILHO - CPF: 923.778.404·00. Quites com o ITBI. CONFORME AV.5·10.137. SELO N° AD735038.

Joaquim Ferreira da Costa, 210, Centro, CEP 57270-000,Junqueíro/ AL
CNPJ n° 12.443.800/0001-66 - Fone: (82) 3541-1321

e-mail: cartoriodejunqueiro@hotmaiI.com
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IMÓVEL: UM LOTE, do terreno localizado no Loteamento Felizardo I, bairro São Miguel, na cidade de Teotônio Vilela/AL, limitando-se
pela frente com a Ana Lucia de Oliveira, medindo 4,40 metros; de um lado com a casa nO49, medindo 23,79 metros, do outro lado
com Maria de Fátima Gomes, medindo 23,80 metros e pelos fundos com proprietário ignorado, medindo 4,30 metros, FORMANDO
UMA ÁREA TOTAL DE 103,50W.

';','

PROPREOTÁRIO: MIGUEL FELlZARDO DE SOUZA, brasileiro, casado, RG nO184.974 SSP/AL e do CPF nO021.075.114-20 e sua
esposa NAZARÉ MARIA DA SILVA SOUZA, brasileira, casada, RG nO184.975 SSP/AL, CPF nO815.051.834-72

REGISTRO ANTERIOR: Extraído do livro 2, Registro Geral, sob nOR.18-1.186, em data de 22/10/1999. Eu, _.y.{f--_. Oficial,
que a fiz digitar, conferi e assino; dou fé. -

PROTOCOLO N° 17.846, LIVRO 1-D:
R.1-10.137: EM 13/11/2014 - (COMPRA E VENDA) - Conforme escritura pública lavrada em notas, fica transmitida a propriedade do.
imóvel acima descrito, objeto desta matricula tendo como TRANSMITENTE VENDEDOR: MIGUEL FELlZARDO DE SOUZA,
brasileiro, casado, RG nO184.974 SSP/AL e do CPF nO021.075.114-20 e sua esposa NAZARÉ MARIA DA SILVA SOUZA, brasileira,
casada, RG nO184.975 SSP/AL,.CPF nO815.051.834-72 e como ADQUIRENTE COMPRADOR:-CRISTIANE DA CONCEiÇÃO DA
SILVA, brasileira, solteira, autônoma, inscrita no CPF sob nO 064.141.524-98, RG nO 2000002086128 SSP/AL em 18/07/2000,
residente e domiciliado na Rua José Aluízio Brandão Vilela, 127, centro, Teotônio Vilela/AL. Eu, . Oficial, que a fiz
digitar, conferi e assino; dou fé.

AV.2-10.137: EM 13/12/2014 (AVERBAÇÃO) - Conforme. aprovação da Prefeitura Municipal de Teotônio Vilela/AL, através do
processo nO989/2014 e Alvará de Construção nO85/2014, de uma obra residencial e ART assinado por Bruna de França Rocha, o
qual resultou em uma Casa de residência localizada na Rua Ana Lúcia de Oliveira, nO53, Loteamento Felizardo I, bairro São Miguel,
na cidade de Teotônio Vilela/AL, do imóvel descrito acima, sob a matricula nO10.137, contendo os seguintes cômodos: 01 garagem,
01 s~, 02 quartos, 01 banheiro, 01 cozinha e 01 área serviço, COM UMA ÁREA CONSTRUíDA DE 58,50M2. Eu,

\ . Oficial, que a fiz digitar, conferi e assino; dou fé.

PROTOCOLO N° 18.236, FLS.227, LIVRO 1-E:
R.3-10.137: EM 19/05/2015 - (COMPRA E VENDA) - Conforme Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de Unidade
Isolada e Mútua com Obrigações e Alienação Fiduciária - PROGRAMA CARTA DE CRÉDITO INDIVIDUAL - FGTS - PROGRAMA
MINHA CASA, MINHA VIDA, tendo como TRANSMITENTE VENDEDOR: CRISTIANE DA CONCEiÇÃO DA SILVA, brasileira,
solteira, autônoma, inscrita no CPF sob nO064.141.524-98, RG nO2000002086128 SSP/AL em 18/07/2000, residente e domiciliado na
Rua José Aluízio Brandão Vilela, 127, centro, Teotônio Vilela/AL e como ADQUIRENTE COMPRADOR: JOSE LUIZ DA SILVA
FILHO, brasileiro, trabalhador rural, solteiro, nascido em 29/11/1972, portador da carteira de identidade nO18181294 PC/MG, em
06/08/2009, inscrito no CPF nO923.778.404-00, residente em Teotônio Vilela/AL, Rua Berenice Oliveira, 177, centro, CEP: 57.265-000
e como CREDOR FIDUCIÁRIO: BANCO DO BRASIL S.A, instituição financeira sob a forma de sociedade de economia mista,
regendo-se pelo Estatuto vigente na data da presente contratação. com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 01, Bloco G, Lote A, em
Brasília/DF, CNPJ nO00.000.00010001-91, por sua Agência em São Sebastião/AL, prefixo nO2662-X, situada na Lgo. Muniz Falcão, 8,

Joaquim Ferreira da Costa, 210, Centro, CEP 57270-000,Junqueiro/ AL
CNPJ n" 12.443.800;0001-66 - Fone: (82) 3541-1321

. e-mail: cartoriodejunqlleiro@hotmail.com
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centro, São Sebastião/AL, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoas Jurídica do Ministério da Fazenda sob o CNPJ nO
00.000.000/2879-70, representado por seu procurador substabelecido ADELMO RODRIGUES, brasileiro, bancário e economiário,
casado, portador da carteira de identidade nO686501 SSP/AL, CPF nO412.631.204-82, residente em Arapiraca/AL, nos termos da
procuração anexa, doravante designado CREDOR. CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR, COM EFEITO DE
ESCRITURA PÚBLICA DE VENDA E COMPRA DE IMÓVEL RESIDENCIAL, MEDIANTE FINANCIAMENTO GARANTIDO POR
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE IMÓVEL- PESSOA FíSICA - FGTS - PROGRAMA MINA CASA, MINHA VIDA E OUTRAS AVENÇAS,
N° 266.204.240. Devidamente assinado pelas partes contratantes, cuja cópia fica arquivado neste Ofício. O Valor da Compra e
Venda: R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais); Recursos próprios já pagos em moeda corrente: R$ 2.006,00 (dois mil e seis reais);
Recursos da conta vinculada do FGTS do Comprador: R$ 0,00; Recursos concedidos pelo fundo de Garantia do Tempo de Serviço na'
forma de desconto: R$ 11.621,00 (onze mil, seiscentos e vinte e um mil reais); Recursos concedidos pelo BB na forma de
financiamento: R$ 51.373,00 (cinquenta e um mil, trezentos e setenta e três reais ); Origem dos Recursos: FGTS; Norma
regulamentadora: Lei nO 11.977 de 07.07.2009; Valor de Venda do imóvel: R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais); Valor de
avaliação do imóvel: R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais); Valor do financiamento: R$ 51.373,00 (cinquenta e um mil, trezentos e
setenta e três reais); Valor total dos recursos concedidos ao comprador/devedor fiduciante (valor do financiamento + valor do
desconto): R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais); Valor da Garantia fiduciária: R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais); sistema
de Amortização: PRICE: Número de parcelas: 00361; Período de Amortização: 10/07/2015 a010/06/2045; Taxa anual de juros
(normalidade): 5,004% (cinco inteiros e quatro milésimos por cerito) ao ano (nominal); 5,116% (cinco inteiros e cento e dezesseis
milésimos por cento) ao ano (efetiva); Encargo inicial: prestação (parcela de amortização da primeira prestação mensal do
financiamento + parcela de juros da primeira prestação mensal do financiamento): R$ 61,74 + R$ 214,04= 275,78 (duzentos e setenta
e cinco reais e setenta e oito centavos); Taxa de administração e manutenção do contrato da primeira prestação do financiamento: R$
25,00 (vinte e cinco reais); Valor Total da prestação (valor total da primeira prestação + valor da primeira taxa de administração): R$
300,78 (trezentos reais e setenta e oito centavos); Vencimento: Primeiro Encargo Mensal: 10/07/2015; Juros de Mora: 1% (um por
cento) ao mês; Multa Moratória: 2% (dois por cento); Tarifa de avaliação física de garantia - FGTS: vide tabela de tarifas dõ BB,.
disponível para consulta no site WWW.bb.com.br e nas agências do BB. COMPOSiÇÃO DE RENDA PARA PAGAMENTO DO
ENCARGO MENSAL. Devedor Fiduciante: José Luiz da Silva Filho, 'Comprovada: R$ 1.291,99 (um mil duzentos e noventa e um reais

I
e noventa e nove centavos; Total: R$ 11.291,99; COMPOSiÇÃO DE RENDA PARA FINS DE COBERTURA DO FUNDO

I GARANTIDOR DA HABITAÇÃO - FGHAB - NO AMBITO DO PROGRAMA MINA CASA, MINHA VIDA: Devedor Fiduciante: José
! Luiz da Silva Filho. Percentual: 100,00%. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA: Em garantia do pagamento da dívida decorrente
! deste financiamento, bem cômodo fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais e legais, o Devedor Fiduciante aliena ao BB,
I

! em caráter fiduciário, o imóvel objeto deste financiamento, descrito e caracterizado na Letra E (Descrição do imóvel objeto deste
contrato), nos termos e para efeit~os artigos 22 e seguintes da Lei nO9.514/97. As demais cláusulas e parágrafos constam em cópia
arquivado neste cartório. Eu, . Oficial, que a fiz digitar, conferi e assino; dou fé.

PROTOCOLO N° 18.236, FLS.227, LIVRO 1·E:
I R.4.10.137: EM 19/05/2015 o (ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA) • Nos termos do mesmo contrato, objeto do R.3, JOSE LUIZ DA SILVA

FILHO, já qualificado acima, na qualidade de devedor fiduciante, ALIENOU FIDUCIARIAMENTE o imóvel constante da presente para
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, já qualificada, EM GARANTIA: Valor da Garantia Fiduciária: R$ 65.000,00 (sessenta e .cinco
mil reais); financiamento concedido pela credora fiduciária: R$ 51.373,00 (cinquenta e um mil, trezentos e setenta e três reais ); com,
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todas as demais cláusulas constantes do contrato que ora se registra, cuja cópia fica arquivada nesta Serventia. Eu, --~;F-----

Oficial, que a fiz digitar, conferi e assino; dou fé.

PROTOCOLO N° 20.231, LIVRO 1·G:
AV.5·10.137: EM 01/02/2019 • (CONSOLIDAÇÃO) - Nos termos do instrumento particular de Autorização para Cancelamento da
Propriedade Fiduciária - Financiamento de Crédito Imobiliário do Banco do Brasil S.A - BB, instituição financeira sob a forma de
sociedade de economia mista, regendo-se pelo Estatuto vigente na data da presente contratação, com sede no Setor Bancário Sul,
Quadra 01, Bloco G, lote A, em Brasília/DF CNPJ/MF nO00.000.000/0001-91, representada na forma de seu estatuto, na qualidade de
credora fiduciária nos termos da Lei nO9.514,_de 20/11/1997, procede-se a averbação da CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE
FID~CIÁRIA, relativa ao imóvel objeto desta matricula, descrito no R.2, em favor do BANCO DO BRASIL, referente ao contrato nO
266.2~240, que tem como MUTUÁRIO· JOSE LUIZ DA SILVA FILHO - CPF: 923.778.404·00. Quites com o ITBI. Eu,
______ . Oficial, que a fiz digitar, conferi e assino; dou fé. .
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Joaquim Ferreira da Costa, 210, Centro, CEP 57270-000, Junqueiro/ AL
CNPJ.no 12.443.800/0001-66 - Fone: (82) 3541·1321

e-rnail: cartoriodcjunquciro@hotmail.com
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Belo Horizonte, 03 de Janeiro de 2019.

AO ILUSTRISSIMO SENHOR OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUNQUEIRO - AL

REF.: REQUERIMENTO DE CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DE IMÓVEL (§ 72 DO ART. 26 DA LEI 9.514/97).

BANCO DO BRASIL S.A., sociedade de economia mista, inscrito no CNPJ/MF sob o n". 00.000.000/0001-91, com

sede em Brasília/DF, por seu procurador signatário, em razão da não purgação da mora da devedora fiduciante JOSE

LUIZ DA SILVA FILHO, brasileiro (a), solteiro (a), trabalhador rural, portadora da CI 18181294 PC/MG e inscrita no CPF

sob o NQ 923.778.404-00, residente e domiciliado em TEOTONIO VILELA - AL, RUA BERENICE OLIVEIRA, NQ 177,

CENTRO. Vem requerer a V. 5.2, nos termos do § 72 do art. 26 da Lei 9.514/97, a AVERBAÇÃO DA CONSOLIDAÇÃO DA

PROPRIEDADE do imóvel adquirido: CASA RESIDENCIAL, RUA ANA LUCIA DE OLIVEIRA, N2 53, LOTEAMENTO

FELlZARDO I, BAIRRO SÃO MIGUEL, TEOTÇlNIO VILELA - AL.

Melhor descrito e caracterizado na matrícula 10.137.

Valor de Consolidação R$ 83.400,00.

• "As informações exigidas no art. 22 do Provimento n° 61 de 17 de outubro de 2017, que não constam do presente

requerimento se dá em razão de serem desconhecidas."

• Instrui o presente requerimento a guia do imposto devido (ITBI) e custas devidamente quitadas.

• Requer, portanto, que seja observado o cumprimento ao Art. 52 da Lei 10.931/04, o qual prevê que a averbação

será realizada no prazo máximo de 15 dias.

Termos em que,

P. Deferimento.

Atenciosamente,
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Belo Horizonte, 03 de Janeiro de 2019.

AO ILUSTRISSIMO SENHOR OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUNQUEIRO - AL

REF.: REQUERIMENTO DE CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DE IMÓVEl (§ 72 DO ART. 26 DA LEI 9.514/97).

BANCO DO BRASIL S.A., sociedade de economia mista, inscrito no CNPJ/MF sob o n°. 00.000.000/0001-91, com

sede em Brasília/DF, por seu procurador signatário, em razão da não purgação da mora da devedora fiduciante JOSE

LUIZ DA SILVA FILHO, brasileiro (a), solteiro (a), trabalhador rural, portadora da CI 18181294 PC/MG e inscrita no CPF

sob o NQ 923.778.404-00, residente e domiciliado em TEOTONIO VILELA - AL, RUA BERENICE OLIVEIRA, Nº 177.

CENTRO. Vem requerer a V. S.ª, nos termos do § 7Q do art. 26 da Lei 9.514/97, a AVERBAÇÃO DA CONSOLIDAÇÃO DA

PROPRIEDADE do imóvel adquirido: CASA RESIDENCIAL, RUA ANA LUCIA DE OLIVEIRA, NQ 53, LOTEAMFNTO

FELlZARDO I, BAIRRO SÃO MIGUEL, TEOTONIO VILELA - AL.

Melhor descrito e caracterizado na matrícula 10.137.

Valor de Consolidação R$ 83.400,00,

• "As informações exigidas no art. 2Q do Provimento n° 61 de 17 de outubro de 2017, que não constam do presente

requerimento se dá em razão de serem desconhecidas."

• Instrui o presente requerimento a guia do imposto devido (ITBI) e custas devidamente quitadas.

• Requer, portanto, que seja observado o cumprimento ao Art. 52 da Lei 10.931/04, o qual prevê que a averbação

será realizada no prazo máximo de 15 dias.

Termos em que,

P. Deferimento.

Atenciosamente,


